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APELAÇÃO CÍVEL — AÇÃO DECLARATÓRIA DE INE-
XISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS  MORAIS  —  NÃO  CONHECIMENTO  DAS  CON-
TRARRAZÕES  — SUBSTABELECIMENTO EM CÓPIA
XEROGRÁFICA — AUSÊNCIA DE AUTENTICIDADE —
INTIMAÇÃO  PARA SANAR  A IRREGULARIDADE  —
INÉRCIA — MÉRITO —  INSCRIÇÃO INDEVIDA NOS
CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO — PROCE-
DÊNCIA PARCIAL — IRRESIGNAÇÃO — PLEITO DE
MAJORAÇÃO  DA  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MO-
RAIS — QUANTIA ADEQUADA E EM HARMONIA COM
CASOS ANÁLOGOS  —  MANUTENÇÃO DO VALOR —
DESPROVIMENTO.

— O dano moral tem por objetivo representar para a vítima
uma satisfação moral, uma compensação pelo dano subjeti-
vo e,  também, desestimular  o  ofensor  da prática futura de
atos  semelhantes,  deste  modo,  o  quantum indenizatório
deve ser fixado analisando-se a  repercussão dos fatos,  de-
vendo se ter por base os critérios da razoabilidade e propor -
cionalidade.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  os presentes autos
acima identificados.

A C O R D A a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tri-
bunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, não conhecer das contrarra-
zões e, no mérito, negar provimento ao recurso apelatório. 

RELATÓRIO



Trata-se de apelação cível interposta por Catiana Kerle Araújo
de Lima contra a sentença de fls. 67/70, proferida nos autos da  Ação Anulatória de
Débito c/c Indenização por Danos Morais ajuizada em face da  OI S/A, que julgou
procedente,  em parte,  o  pedido,  para  declarar  nula  a  inscrição  com vencimento  em
17/10/2014, contrato nº 13929629 no valor de R$ 618,59 e condenar a promovida a pa-
gar ao autor, a título de danos morais o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), com ju-
ros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da inclusão do nome do promovente
no SERASA e correção monetária pelo IPCA, devidos a partir da publicação oficial des-
sa sentença.

A apelante, em suas razões recursais de fls. 74/77, pugna pela
majoração da indenização.

Contrarrazões às fls. 123/130.

A  Douta  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  o  parecer  de  fls.
156/157, opinando pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito.

É o relatório. 

VOTO

I) Do não conhecimento das contrarrazões: substabelecimen-
to em fotocópia.

De início, verifica-se dos autos que o substabelecimento que ou-
torga poderes ao subscritor das contrarrazões é uma cópia (fls.120/121), não tendo sido
apresentada a peça original posteriormente, embora intimado o causídico da parte recor-
rida (fl. 142).

Em que pese a abertura de prazo para a juntada do original do da
procuração ou de substabelecimento, devidamente assinado, segundo orientação do art.
76 do NCPC, a  apelada juntou aos  autos novamente cópia de tais  documentos  (fls.
145/152).

Por tais considerações, é imperioso reconhecer que a ausência
de assinatura manuscrita, no presente caso, equivale à inexistência da contrarrazões à
apelação, visto que o documento apócrifo não possui qualquer validade jurídica, por-
quanto não é possível a verificação da sua autenticidade. 

Logo, as contrarrazões de fls. 123/130 não deve ser conhecida,
vez que não está validamente assinada. 

Oportuno  transcrever  a  doutrina  de  Nelson Nery Junior   que
aborda a referida matéria:

No procedimento de primeiro grau, o juiz teve de observar as condições da
ação e os pressupostos processuais, pois do contrário não poderia proferir
julgamento sobre a lide posta em juízo. Pois bem. Relativamente ao recurso



ocorre  o  mesmo,  de  ordinário.  Devem  estar  presentes  aquelas  mesmas
condições da ação e pressupostos processuais para que o tribunal superior
possa julgá-lo. 

Vejamos jurisprudência do STF e STJ sobre o tema:

Ato processual: recurso: chancela eletrônica: exigência de regulamentação do
seu uso para resguardo da segurança jurídica. 1. Assente o entendimento do
Supremo Tribunal de que apenas a petição em que o advogado tenha firmado
originalmente sua assinatura tem validade reconhecida. Precedentes.  2. No
caso  dos  autos,  não  se  trata  de  certificado  digital  ou  versão  impressa  de
documento digital protegido por certificado digital; trata-se de mera chancela
eletrônica sem qualquer regulamentação e cuja originalidade não é possível
afirmar sem o auxílio de perícia técnica. 3. A necessidade de regulamentação
para a utilização da assinatura digitalizada não é mero formalismo processual,
mas,  exigência  razoável  que  visa  impedir  a  prática  de  atos  cuja
responsabilização  não  seria  possível.
(AI 564765, Relator(a):  Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma,
julgado em 14/02/2006, DJ 17-03-2006 PP-00015 EMENT VOL-02225-07
PP-01362 RTJ VOL-00201-01 PP-00384 RDECTRAB v. 13, n. 142, 2006, p.
102-106 REVJMG v. 57, n. 176/177, 2006, p. 469-472)

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
ASSINATURA DIGITALIZADA - OU ESCANEADA - DO ADVOGADO
SUBSCRITOR  DA  PETIÇÃO  DO  RECURSO  ESPECIAL.  RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. APLICAÇÃO DE MULTA. ART.
557, PARÁGRAFO 2º, DO CPC. DECISÃO MANTIDA.

1.  A assinatura digitalizada -  ou  escaneada -,   por se  tratar de mera
inserção de imagem em documento, não se confunde com a assinatura
digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade
Certificadora  credenciada,  prevista  no  art.  1º,  §  2º,  III,  a,  da  Lei  n.
11.419/2006.

2.  "A reprodução de uma assinatura, por meio do escaneamento,  sem
qualquer regulamentação, é arriscada na medida em que pode ser feita
por qualquer pessoa que tenha acesso ao documento original e inserida
em  outros  documentos.  Não  há  garantia  alguma  de  autenticidade,
portanto.  A aplicação  do  princípio  da  instrumentalidade  das  formas,
invocado  pelas  recorrentes,  deve  encontrar  limites  exatamente  no
princípio da segurança jurídica.

Não  se  trata  de  privilegiar a  forma pela  forma,  mas  de  conferir aos
jurisdicionados,  usuários  das  modernas  ferramentas  eletrônicas,  o
mínimo de critérios para garantir a autenticidade e integridade de sua
identificação  no  momento  da  interposição  de  um  recurso  ou  de
apresentação de outra peça processual". (REsp 1.442.887/BA, Rel.

Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 6/5/2014, DJe de
14/5/2014) 3. A assinatura digital certificada digitalmente, por seu turno,
permite a identificação inequívoca do signatário do documento, o qual
passa a ostentar o nome do detentor do certificado digital utilizado, o
número de série do certificado, bem como a data e a hora do lançamento
da firma digital, presumindo-se verdadeiro o seu conteúdo em relação ao
signatário, na forma do art. 10º da Medida Provisória n. 2.200-2, de 2001.

4. Na espécie, observa-se que na petição do recurso especial está inserida
tão  somente  a  assinatura  digitalizada  -  ou  escaneada  -  do  patrono
substabelecente,  não  sendo  possível,  assim,  aferir  a  autenticidade.
Ademais,  é  possível  visualizar sem maiores  dificuldades  que o  campo



onde  está  inserida  a  assinatura  apresenta  borrão  característico  de
digitalização. Tais circunstâncias demonstram, de forma inequívoca, que
a petição é apócrifa.

5. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que a fixação de prazo
para sanar a irregularidade na representação das partes, disposto no artigo 13
do  Código  de  Processo  Civil,  não  se  aplica  nesta  instância  especial.
Precedentes.

6.  Recurso  manifestamente  inadmissível  a  ensejar  a  aplicação  da  multa
prevista no art. 557, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.

7. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa.

(AgRg no  AREsp  518.587/SC,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE SALOMÃO,
QUARTA TURMA, julgado em 24/06/2014, DJe 01/08/2014)

Isto posto, não conheço das contrarrazões.

II) Do mérito:

A autora, ora apelante, afirmou que foi surpreendida com a in-
formação de que seu nome estava incluído indevidamente nos cadastros de restrição ao
crédito, no valor de R$ 618,59 (seiscentos e dezoito reais e cinquenta e nove centavos),
referente à linha telefônica desconhecida, uma vez que nunca realizou qualquer transa-
ção com a demandada.

O magistrado a quo, a seu turno, julgou procedente, em parte, o
pedido,  para  declarar  nula  a  inscrição  com vencimento  em 17/10/2014,  contrato  nº
13929629 no valor de R$ 618,59 e condenar a promovida a pagar ao autor, a título de
danos morais o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), com juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês, a partir da inclusão do nome do promovente no SERASA e correção
monetária pelo IPCA, devidos a partir da publicação oficial dessa sentença.

A apelante pugna pela majoração da indenização por danos mo-
rais.

Pois bem. 

A doutrina e a jurisprudência vêm, a cada dia, reiterando enten-
dimento de que a indenização decorrente de dano moral não pode constituir para o cau-
sador do dano um desfalque em seu patrimônio, tampouco para o lesado, um enriqueci-
mento sem causa, devendo-se sempre se pautar o juiz, nos casos em que a seu critério
fica a fixação do  quantum, nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, bem
como considerar os diversos fatores que envolveram o ato lesivo e o dano dele resultan-
te, em especial, a duração, intensidade, gravidade e repercussão da ofensa, as causas que
deram origem à lesão, a intenção do agente e a sua condição sócio-econômica.

O dano moral tem o objetivo de representar para a vítima uma
satisfação  moral,  uma compensação  pelo  dano subjetivo  e,  também,  desestimular  o
ofensor da prática futura de atos semelhantes. Entendo que, ao arbitrar a indenização,
deve-se levar em consideração o nível sócio-econômico das partes, assim como, o ani-
mus da ofensa (culpa por negligência e não dolo) e a repercussão dos fatos.



No caso, considerando o valor da inscrição, verifica-se que o
quantum indenizatório fixado em R$ 4.000,00 (quatro mil reais) é suficiente para
compensar a apelante pelos danos sofridos, bem como para dissuadir a apelada à
prática de atos da mesma natureza.

Nesse sentido:

CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL.  INDENIZA-
ÇÃO. DANOS MORAIS.  PRELIMINAR  DE  AUSÊNCIA  DE  INTE-
RESSE DE AGIR REJEITADA. SERVIÇO NÃO SOLICITADO E NÃO
UTILIZADO.  FRAUDE DE TERCEIRO.  DEVER DE INDENIZAR.
VALOR DA CONDENAÇÃO REDUZIDO. PROPORCIONALIDADE
E  RAZOABILIDADE.  RELAÇÃO  EXTRACONTRATUAL.  TERMO
INICIAL DOS JUROS DESDE O EVENTO DANOSO (SÚMULA Nº
54  DO STJ).  RECURSO  IMPROVIDO. I.  Trata-se,  na  origem,  de
ação  objetivando  indenização  por  supostos danos morais causados
por negativação indevida do nome do apelado. II. Diante da ausência
de solicitação dos serviços ofertados pelo apelante, bem como, a sua
não  utilização,  verifica-se  que a  inclusão  do nome do  apelado
nos cadastros negativadores  de  crédito  é indevida. III.  A inscri-
ção do nome do apelado nos órgãos de restrição ao crédito por co-
brança de serviço não solicitado e não utilizado agiu ilicitamente,
acarretando  o  dano  moral.  lV. O  valor  arbitrado  a  título  de da-
nos morais deve atender o caráter punitivo-pedagógico da indeniza-
ção, devendo ser reduzido o quantum indenizatório para três mil re-
ais (R$ 3.000,00), em favor do apelado, posto que não se mostra ex-
cessivo,  seguindo-se  a  lógica  dos  Tribunais  Superiores  em  casos
análogos. V.  No tocante  a correção monetária,  em se  tratando de
dano moral extracontratual, os juros moratórios devem ser calcula-
dos desde a data da lesão, nos termos da Súmula nº 54 do STJ, in ver-
bis:/Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de
responsabilidade extracontratual. /VI. Recurso conhecido e improvi-
do. (TJPI; AC 2016.0001.006762-0; Primeira Câmara Especializada
Cível; Rel. Des. Haroldo Oliveira Rehem; DJPI 22/08/2017; Pág. 26) 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR. PRELI-
MINAR  DE  INCOMPETÊNCIA  REJEITADA.  FINANCIAMENTO
COMPROVAÇÃO  DE  PAGAMENTO  NEGATIVAÇÃO INDEVIDA.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. A instituição finan-
ceira insurge contra sentença que julgou o pedido procedente, obri-
gando-a 1) devolver os cheques emitidos pelo Banco ITAÚ, números
000065 a 000072 (ID 1728537), no prazo de 05(cinco) dias, sob pena
de conversão da obrigação de fazer em perdas e danos; 2) retirar
o nome da autora de cadastros negativos  de órgãos de proteção ao
crédito, em relação à dívida indicada, no prazo de 05(cinco) dias, sob
pena de conversão da obrigação em perdas e danos; e 3) pagar à au-
tora o dano moral de R$3.000,00 (três mil reais), a ser corrigido mo-
netariamente  a  partir  da  presente  data  (Súmula  nº  362 do  STJ)  e
acrescido de juros legais desde a citação. 2. Preliminar de incompe-
tência: A recorrente alega necessidade de realização de perícia dos
comprovantes de pagamento apresentados pela recorrida. Desneces-
sária a realização de perícia, pois a autenticidade dos comprovantes
de pagamento não pode ser afastada pela mera alegação de não rece-



bimento dos valores e de inconsistências dos pagamentos. Preliminar
rejeitada.  3.  No mérito,  aponta legítima a inscrição do nome da re-
corrida no cadastro de inadimplentes,  pois não houve quitação do
contrato, agindo a financeira no exercício regular do direito. Alega
que apurou o recebimento dos valores perante as instituições recepto-
ras dos pagamentos (Banco Bradesco no valor de R$ 4.302,17 e CEF-
Lotérica no valor de R$ 728,76) e que ambas informaram inconsis-
tência dos pagamentos. Ocorre que a recorrente não desincumbiu do
ônus de provar fato impeditivo, extintivo e modificativo do direito da
autora (art. 373,II, CPC/2015), vez que não constam nos autos com-
provação mínima de suas alegações. 4. Em relação à condenação por
dano moral, verificada a inscrição indevida do nome no cadastro de
proteção ao crédito, cabe ao consumidor a reparação, haja vista ser
considerado  dano  moral in  re  ipsa.  5. Em  relação  ao quan-
tum dos danos morais, mantenho a decisão do Juízo de 1º grau, que
fixou os danos morais em R$ 3000,00 (três mil reais) tendo em vista
a adequação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. A
modificação do valor fixado somente deverá ocorrer em casos de evi-
dente excesso, o que não restou demonstrado nestes autos. 6. Recurso
CONHECIDO e NÃO PROVIDO. Sentença mantida pelos seus pró-
prios fundamentos. Custas adicionais, se houver, pelo recorrente ven-
cido. Sem honorários advocatícios à míngua de contrarrazões. Súmu-
la de julgamento que servirá de acórdão, consoante disposto no art.
46 da Lei  nº  9.099/95. (TJDF;  RInom  0706592-09.2017.8.07.0016;
Segunda Turma Recursal dos Juizados Especiais; Rel. Juiz João Luis
Fischer Dias; Julg. 26/07/2017; DJDFTE 04/08/2017; Pág. 563) 

Logo, não merece guarida o pleito de majoração da indenização.

 Diante  do  exposto, não  conheço  das  contrarrazões  e,  no
mérito, NEGO PROVIMENTO ao recurso apelatório, mantendo a sentença em to-
dos os seus termos. 

É como voto.

Presidiu o julgamento, com voto, a Exma. Desa. Maria das Graças
Morais Guedes (Presidente). Presentes no julgamento o Exmo. Des. Saulo Henriques de
Sá e Benevides (Relator) e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente ao julgamento, também, o Exmo. Dr. Rodrigo Marques
da Nóbrega, Promotor de Justiça convocado.

João Pessoa, 05 de dezembro de 2017. 

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator 

https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=LEI%209099&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_LEI9099
https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=LEI%209099,%20art.%2046&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_LEI9099art46
https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=LEI%209099,%20art.%2046&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_LEI9099art46
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RELATÓRIO

Trata-se de apelação cível interposta por Catiana Kerle Araújo
de Lima contra a sentença de fls. 67/70, proferida nos autos da  Ação Anulatória de
Débito c/c Indenização por Danos Morais ajuizada em face da  OI S/A, que julgou
procedente,  em parte,  o  pedido,  para  declarar  nula  a  inscrição  com vencimento  em
17/10/2014, contrato nº 13929629 no valor de R$ 618,59 e condenar a promovida a pa-
gar ao autor, a título de danos morais o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), com ju-
ros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da inclusão do nome do promovente
no SERASA e correção monetária pelo IPCA, devidos a partir da publicação oficial des-
sa sentença.

A apelante, em suas razões recursais de fls. 74/77, pugna pela
majoração da indenização.

Contrarrazões às fls. 123/130.

A  Douta  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  o  parecer  de  fls.
156/157, opinando pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito.

É o relatório. 

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 30 de outubro de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator 
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